
PORTARIA GP No 076/2023 

RESOLVE: 

o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ 

DO CAPIBARIBE, no uso de suas atribuições legais que Ihes são conferidas 

pelo art. 47, IX e X, da Lei Orgânica Municipal. 

SANTA CRUZ 
PRErEI TURA 

I -NOMEAR, O Sr. HAROLDO AVELAR LUNA DE SANTANA, CPF NO 

de GESTOR 
485.165.544-49, para 
ADMINISTRATIVO, Símbolo CDA-2, do quadro de pessoal do Gabinete do 

Prefeito, do Poder Executivo Municipal de Santa Cruz do Capibaribe-PE, com 

DO CAPIBARIBE 
Vivendo un novo tenpo 

S<a Cruz do Cap., 

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publicada na forma do art. 97, inciso I, letra "B", da 
Constituição do Estado de Pernambuco. 

,ofos20p3. 
Secretárno Executivo de Agministração 

Portaria GP no 0772022 

cargo 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito, 01 de marco de 2023. 

comissionado 

FÁBIÓ QUEIRÓZ ARAGÃO 
Prefeito 
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verba de representação de 100% (cem por cento). 
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